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LEI Nº 2.280, DE 22 DE MAIO DE 2019 

“Dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno 
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas 
de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras 
no âmbito da administração pública municipal.”

Prefeito do Município de Palmeira dos Índios/AL, Estado de Alagoas, JÚLIO CEZAR 
DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei 
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira 
dos Índios aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º- Esta Lei regulamenta o tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido a ser dispensado ao microempreendedor individual (MEI), às microempresas 
(ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), em conformidade com o que dispõe os arts. 
146, III, “d”, 170, IX e 179 da Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, resoluções do CGSIM – Comitê Gestor para a gestão da rede 
nacional para simplificação do registro e da legalização de empresas e negócios e CGSN 
– Comitê Gestor do Simples Nacional.  

Parágrafo Único - Aplicam-se ao microempreendedor individual (MEI) 
todos os benefícios previstos nesta Lei para as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), sem prejuízo das garantias que lhe sejam específicas. 

Art. 2º - O tratamento diferenciado, simplificado, favorecido e de incentivo 
às microempresas, às empresas de pequeno porte e ao microempreendedor individual 
incluirá entre outras ações dos órgãos e entes da administração municipal: 

I – Os incentivos fiscais; 

II – O incentivo à formalização de empreendimentos; 

III – A unicidade e a simplificação do processo de registro e de legalização 
de empresários e de pessoas jurídicas; 

IV – a simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de 
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os 
fins de registro, legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive 
com a definição das atividades e consideradas de alto risco; 

V – a regulamentação do parcelamento de débitos relativos ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e taxas municipais; e 

VI – A preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos 
municipais. 

Art. 3º - Para fins do disposto nesta Lei, o enquadramento como: 

Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NHISR7NL+66F1LD5Q01BUQ

Sexta-feira
24 de Maio de 2019

5 - Ano VII - Nº 2370



 

 

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

I – microempresas e empresas de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, 
caput, incisos I e II e §4º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II – agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006; 

III – produtor rural pessoa física se dará nos termos Lei Federal nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; 

IV – microempreendedor individual se dará nos termos do §1º do art. 18-A
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

V – sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971. 

§1º - Para os fins disposto nesta Lei, serão beneficiados pelo tratamento 
favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na 
Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estejam em situação regular junto à 
Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de 
que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 123, de 2006.  

Art. 4º - Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de 
abertura, alteração e baixa de empresas deverão observar a unicidade do processo de 
inscrição e licenciamento, buscando, em conjunto, a agilização, compatibilização e 
integração de procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a 
rapidez e linearidade do processo, sob a perspectiva do usuário. 

Parágrafo Único – O processo de formalização das empresas e demais 
beneficiários deverá ter tramitação especial e preferencial. 

Art. 5º - Fica permitido a realização de atividade econômica na residência em 
imóveis residenciais, cujas desempenhadas pela ME, EPP e MEI desde que estejam 
compatíveis com o Plano Diretor de Palmeira dos Índios, Vigilância Sanitária, Meio 
Ambiente, Trânsito, Código de Posturas, Lei de Zoneamento e legislação específica.  

Art. 6º- Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, inscrição 
municipal e prevenção contra incêndios, quando existirem, para os fins de formalização 
e legalização de empresários, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados 
pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas 
competências. 

Parágrafo Único - Os órgãos deverão divulgar em até 180 dias da publicação 
dessa Lei a classificação das atividades econômicas, com base no CNAE, segundo grau 
de risco, alto ou baixo. 

Art. 7º - Os órgãos municipais envolvidos na abertura e baixa de empresas, 
dentro de suas respectivas competências, deverão disponibilizar aos usuários, de forma 
presencial e pela rede mundial de computadores, informações, orientações e 
instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas 
de registro ou inscrição, alteração e baixa de pessoas jurídicas, de modo a prover ao 
usuário a certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro e 
inscrição.  
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Art. 8°- O processo de formalização de ME, EPP e MEI deverá atender às 
normas editadas pelo Comitê para a Gestão da Rede Nacional para a Simplificação da 
formalização de Empresas e Negócios – REDESIM, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, sempre que forem mais benéficas do 
que as normas municipais. 

Art. 9°- Com o objetivo de orientar os empreendedores locais, fica criada a 
Sala do Empreendedor, com as seguintes atribuições: 

I - Disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da 
inscrição municipal e do alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios 
eletrônicos de comunicação oficial; 

II – Emissão do Alvará de forma eletrônica pela rede mundial;  

III – Orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização 
da situação fiscal e tributária dos contribuintes; 

IV – Emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária. 

§1º - Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o 
interessado será informado a respeito dos fundamentos e será oferecida orientação para 
adequação à exigência legal na Sala do Empreendedor. 

§2º - Para a consecução dos objetivos, da Sala do Empreendedor, a 
administração municipal firmará parceria com outras instituições para oferecer orientação 
acerca da abertura, do funcionamento e do encerramento de empresas, incluindo apoio 
para elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação acerca de crédito, 
associativismo e programas de apoio oferecidos no município. 

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal designará no mínimo um servidor 
para atuar como representante da Sala do Empreendedor, com as seguintes atribuições: 

I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à abertura de 
empresas, à emissão da inscrição municipal e do alvará de funcionamento, mantendo-as 
atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficial, bem como o processo para a 
formalização da empresa; 

II – orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da 
situação fiscal e tributária dos contribuintes; 

III – emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária; 

IV – orientação quanto à participação em processos licitatórios, 
especialmente aqueles realizados pelo município divulgando as oportunidades para as 
empresas locais. 

Art. 11- O Município deverá emitir o Alvará de Funcionamento, que 
permitirá o início de operação da ME, EPP ou MEI automaticamente, dispensada a 
fiscalização prévia, para todas as atividades consideradas de baixo risco. 

§1º - Para efeitos desta Lei, considera-se como atividade de risco alto aquelas 
que possam comprometer o sossego público, que tragam riscos ao meio ambiente ou que 
envolvam: 
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I – o manuseio, armazenamento e utilização de material inflamável ou 
explosivo; 

II – a aglomeração de pessoas; 

III – a produção de nível sonoro superior ao estabelecido em Lei; 

IV – outras atividades definidas em Lei Municipal. 

§2º - Os órgãos municipais que sejam responsáveis pela emissão de licenças 
e autorizações de funcionamento somente deverão realizar vistorias após o início de 
operação do estabelecimento, quando a atividade exercida pela ME, EPP ou MEI não 
envolver grau de risco considerado alto. 

Art. 12 - A fiscalização exercida junto as ME, EPP e MEI, no que se refere 
aos aspectos sanitário, ambiental, tributário e de segurança, deverá ter natureza 
prioritariamente orientadora, quando a atividade não for considerada como de alto grau 
de risco. 

§1º - Deverá ser observado o critério da dupla visita para lavratura de autos 
de infração contra ME, EPP e MEI, salvo na ocorrência de reincidência, fraude, 
resistência ou embaraço à fiscalização. 

§2º - Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a prática do mesmo ato 
no período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da notificação do ato anterior. 

§3º - Ressalvadas as hipóteses previstas no §1º deste artigo, caso seja 
constatada alguma irregularidade na primeira visita do agente público, este formalizará 
Notificação Preliminar, conforme regulamentação, devendo constar expressamente a 
respectiva orientação, os dispositivos normativos correspondentes e o prazo para a 
regularização. 

§4º - Quando o prazo referido no parágrafo anterior ainda não for suficiente 
para a regularização necessária, o interessado deverá formalizar com o órgão de 
fiscalização, um Termo de Conduta, onde, justificadamente, assumirá o compromisso de 
efetuar a regularização dentro do cronograma que for fixado no referido Termo de ajuste. 

§5º - Decorridos os prazos fixados sem a regularização necessária, será 
lavrado auto de infração com aplicação da penalidade cabível. 

Art. 13 – O alvará municipal relativo a ME, EPP e MEI deverão ser 
fornecidos e consultados através a rede mundial de computadores. 

§1º - Os Alvarás de funcionamento, sanitário e licença ambiental serão 
emitidos pelo portal Facilita Alagoas ou por outro sistema oficial disponível através da 
rede mundial de computadores.  

Art. 14 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, sempre que 
possível e nos termos da lei, deverão receber tratamento tributário diferenciado no que 
tange aos impostos, taxas e contribuições municipais, mediante a concessão dos seguintes 
benefícios fiscais: 

I – redução de alíquota ou base de cálculo; 

II – descontos especiais no pagamento à vista dos tributos; 
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III – créditos presumidos; 

IV – isenções. 

Art. 15 - Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverão recolher 
o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN com base na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional. 

Parágrafo Único – Será observada a legislação municipal aplicável aos 
contribuintes não optantes pelo Simples Nacional, quando se tratar do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, devido: 

I – em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na 
fonte; 

II – na importação de serviços. 

Art. 16 – A taxa de localização e funcionamento, a taxa de fiscalização 
sanitária, a taxa de fiscalização de anúncios, a taxa de expedição de alvará, a taxa de 
licença e fiscalização sanitária, a taxa de licença ambiental, exigidas dos MEI, ME e das 
EPP, terão desconto de 50% (cinquenta por cento), 50% (cinquenta por cento) e 30% 
(trinta por cento), respectivamente. 

§1º - As multas resultantes da falta de cumprimento de obrigações acessórias 
terão desconto 50% (cinquenta por cento) para o MEI e 50% (cinquenta por cento) para 
ME e 30% ( trinta por cento) para EPP. 

§2º - Será concedida a isenção do IPTU no primeiro ano de registro do MEI 
e redução de 50% (cinquenta por cento) a partir dos anos subsequentes. 

§3º - Será cobrado o IPTU residencial ao MEI que exercer a atividade 
econômica na residência, desde que a atividade seja de baixo grau de risco. 

Art. 17 - O Poder Público Municipal criará programa de desenvolvimento 
empresarial, podendo instituir incubadoras de empresas, com a finalidade de desenvolver 
microempresas e empresas de pequeno porte de vários setores de atividade. 

§ 1º - A Prefeitura Municipal será responsável pela implementação do 
programa de desenvolvimento empresarial referido no caput deste artigo, por si ou em 
parceria com entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas de pequeno 
porte, órgãos governamentais, agências de fomento, instituições científicas e 
tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições de apoio. 

§ 2º - As ações vinculadas à operação de incubadoras serão executadas em 
local especificamente destinado para tal fim, ficando a cargo da municipalidade as 
despesas com aluguel, manutenção do prédio, fornecimento de água e demais despesas 
de infraestrutura dependerão de previsão orçamentária. 

§ 3º - O prazo máximo de permanência no programa é de 2 (dois) anos para 
que as empresas atinjam suficiente capacitação técnica, independência econômica e 
comercial, podendo ser prorrogado por prazo não superior a 2 (dois) anos mediante 
avaliação técnica. Findo este prazo, as empresas participantes se transferirão para área de 
seu domínio ou que vier a ser destinada pelo Poder Público Municipal sendo que a 
ocupação se dará preferencialmente por empresas egressas de incubadoras do Município.  
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Art. 18 - O Poder Público Municipal poderá criar mini distritos industriais, 
em local a ser estabelecido por lei, e também indicará as condições para alienação dos 
lotes a serem ocupados, voltados preferencialmente para a ME, EPP e MEI. 

Art. 19 - O Poder Público Municipal apoiará e coordenará iniciativas de 
criação e implementação de parques tecnológicos, inclusive mediante aquisição ou 
desapropriação de área de terreno situada no Município para essa finalidade que 
dependerão de previsão orçamentária. 

§ 1º - Para consecução dos objetivos de que trata o presente artigo, a Prefeitura 
Municipal poderá celebrar instrumentos jurídicos apropriados, inclusive convênios e 
outros instrumentos jurídicos específicos, com órgãos da Administração direta ou 
indireta, federal ou estadual, bem como com organismos internacionais, instituições de 
pesquisa, universidades, instituições de fomento, investimento ou financiamento, 
buscando promover a cooperação entre os agentes envolvidos e destes com empresas 
cujas atividades estejam baseadas em conhecimento e inovação tecnológica. 

§ 2º - Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo: 

I - zelar pela eficiência dos integrantes do Parque Tecnológico, mediante 
ações que facilitem sua ação conjunta e a avaliação de suas atividades e funcionamento; 

II – fiscalizar o cumprimento de acordos que venham ser celebrados com o 
Poder Público. 

Art. 20 - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverão ser 
concedidos tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual – MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos 
desta Lei, com o objetivo de: 

I – promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 
regional;

II – ampliar a eficiência das políticas públicas; e  

III – incentivar a inovação tecnológica. 

§1º - Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da administração 
pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pelo Município. 

§2º - Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I – âmbito local – limites geográficos do Município de Palmeira dos Índios 
onde será executado o objeto da contratação; 

II – âmbito regional – limites geográficos da região metropolitana de 
Palmeira dos Índios e a microrregião de Palmeira dos Índios, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 
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§3º - Considera-se como microrregião de Palmeira dos Índios a definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, localizada na mesorregião do Agreste 
Alagoano, tendo como cidade-polo Palmeira dos Índios e abrangendo além desta os 
municípios de Belém, Cacimbinhas, Estrela de Alagoas, Igaci, Marimbondo, Mar 
Vermelho, Minador do Negrão, Paulo Jacinto, Quebrangulo e Tanque D’arca.

§4º - Considera-se como região metropolitana de Palmeira dos Índios a criada 
pela Lei Complementar Estadual nº 32, de 5 de janeiro de 2012, constituída pelo 
agrupamento dos Municípios de Palmeira dos Índios, Igaci, Estrela de Alagoas, 
Cacimbinhas, Minador do Negrão, Belém e Major Izidoro. 

§5º - Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e 
regional, justificadamente, em edital, desde que previsto em regulamento específico do 
órgão ou entidade contratante e que atenda aos objetivos previstos no art. 1º. 

Art. 21 - Para a ampliação da participação dos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou as 
entidades contratantes deverão, sempre que possível: 

I – instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais 
cadastros existentes para identificar os microempreendedores individuais, microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local e regional, juntamente com suas 
linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a 
formação de parcerias e as subcontratações; 

II – padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras 
contratados, de modo a orientar os microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte para que adequem seus processos produtivos; 

III – na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 
restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual sediadas em âmbito local e regional; 

IV – considerar, na constituição de itens, grupos ou lotes de licitação, a oferta 
local ou regional dos bens e serviços a serem contratados; e 

V – disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do Município sobre 
as regras para a participação nas licitações e cadastramentos e prazos, regras e condições 
usuais de pagamento. 

Art. 22 - Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida do microempresário individual, 
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação do balanço patrimonial do 
último exercício social. 

Art. 23 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para a participação na licitação. 

§1º - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista quando da comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
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a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§2º - Para aplicação do disposto no §1º, prazo para a regularização fiscal será 
contado a partir: 

I – da divulgação do resultado fase de habilitação, na licitação na modalidade 
pregão; ou 

II – da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades 
de licitação previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§3º - A prorrogação do prazo prevista no §1º poderá ser concedida, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

§4º - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após os prazos de regularização fiscal de que tratam os §§1º e 3º. 

§5º - A não comprovação da regularidade fiscal de que trata o caput no prazo 
previsto no parágrafo anterior, implicará a decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, observada à preferência as microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte, ou revogar a licitação.  

Art. 24 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

§ 1º - Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelos 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 2º.  

§ 2º - Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas 
apresentadas pelos microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço. 

§ 3º - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
válida não houver sido apresentada por microempreendedores individuais, microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

§ 4º - A preferência de que trata o caput será concedida da seguinte forma: 

I - ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, a microempresa ou 
a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o 
objeto em seu favor; 

II - não ocorrendo a contratação de microempreendedor individual, da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelos 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 5º - Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4º quando, por 
sua natureza, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances 
do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados 
de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.  

§ 6º - No caso do pregão, após o encerramento dos lances, o 
microempreendedor individual, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco 
minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.  

§ 7º - Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes 
apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e 
estará previsto no instrumento convocatório.  

§ 8º - Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando 
em consideração o resultado da ponderação entre a técnica e o preço na proposta 
apresentada pelos licitantes, sendo facultada ao microempresário individual, 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de 
apresentar proposta de preço inferior, nos termos do regulamento. 

§ 9º - Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, 
o critério de desempate previsto neste artigo observará as seguintes regras: 

I - quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 

II - nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 
termos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, as microempresas e as empresas de 
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 
12 de maio de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias 
e às grandes empresas na mesma situação; e 

III - quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 
7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, 
de 2010. 

Art. 25 - Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais). 

Art. 26 - Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e as 
entidades contratantes poderão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência 
de subcontratação de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções legais, determinando: 
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I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, 
a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela 
principal da contratação; 

II - que as microempresas, as empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas 
pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 
valores; 

III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja 
apresentada a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 
regularização previsto no § 1º do art. 23; 

IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no 
prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 
execução da parcela originalmente subcontratada; e 

V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

§ 1º- Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de 
subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 
subcontratação.  

§ 2º- Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de 
bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.  

§ 3º - O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento 
da aceitação, na hipótese de a modalidade de licitação ser pregão, ou no momento da 
habilitação, nas demais modalidades, sob pena de desclassificação.  

§ 4º - É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação 
de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.  

§ 5º- Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 6º - São vedadas: 

I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas 
no instrumento convocatório; 
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II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que 
estejam participando da licitação; e 

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que 
tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

Art. 27 - Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades 
contratante deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1º - O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas 
ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

§ 2º - O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver 
vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

§ 3º - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

§ 4º - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas 
parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos 
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

§ 5º - Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os 
lotes de licitação possuir valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em 
vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 25. 

Art. 28 - Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 25 a 27: 

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 
separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o 
lote da licitação que deve ser considerado como um único item; e 

II - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, 
nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual sediados local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superiores 
ao menor preço; 

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte e microempreendedor 
individual sediados local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor;  

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte sediada local ou regionalmente com base na alínea “b”, serão convocadas as 
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remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

e) nas licitações a que se refere o art. 27, a prioridade será aplicada apenas na 
cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte; 

f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação 
prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de 
propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente; 

g) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para 
produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos 
de aplicação das margens de preferência, observado o limite de vinte e cinco por cento 
estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993; e 

h) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade 
adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Art. 29 - Não se aplica o disposto nos art. 25 ao art. 27 quando: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 
Lei nº 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do 
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas 
e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput 
deste artigo; ou 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º. 

Parágrafo único - Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não 
vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos 
benefícios. 
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Art. 30 - Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais deverão 
estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 

Art. 31 - Aplica-se o disposto nesta Lei às contratações de bens, serviços e 
obras com recursos federais por meio de transferências voluntárias, nos casos previstos 
no Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005, ou quando for utilizado o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas, conforme disposto na Lei nº 12.462, de 2011. 

Art. 32 – A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de 
produtores e artesões, assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de 
produtos locais em outros municípios de grande comercialização. 

Art. 33 - A Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à 
capitalização dos empreendedores e das empresas de micro e pequeno porte, poderá 
reservar em seu orçamento anual percentual a ser utilizado para apoiar programas de 
crédito e ou garantias, isolados ou suplementarmente aos programas instituídos pelo 
Estado ou a União, de acordo com regulamentação do Poder Executivo. 

Art. 34 - A Administração Pública Municipal deverá apoiar a instalação e a 
manutenção, no Município, de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, 
público e privadas, que tenham como finalidade a realização de operações de crédito com 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
em parceria com agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, 
profissionais do mercado financeiro, de capitais e/ou de cooperativas de crédito, deverá 
sistematizar as informações relacionadas a crédito e financiamento e disponibilizá-las aos 
empreendedores e às microempresas e empresas de pequeno porte do Município. 

Art. 36 - O Poder Executivo deverá incentivar microempresas e empresas de 
pequeno porte a organizarem-se em Sociedades de Propósito Específico, na forma 
prevista no artigo 56 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou outra 
forma de associação para os fins de desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá alocar recursos para esse fim 
em seu orçamento. 

Art. 37 - A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação 
econômica do Município e incentivar o fortalecimento das principais atividades 
empresariais relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas. 

Art. 38 - O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas 
e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema 
associativo e cooperativo no Município através do: 

I – estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas 
escolas do município, visando ao fortalecimento da cultura empreendedora como forma 
de organização de produção, do consumo e do trabalho; 

II – estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural 
nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na 
legislação vigente; 
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III – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da 
informalidade, para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, 
visando à inclusão da população do município no mercado produtivo fomentando 
alternativas para a geração de trabalho e renda; 

IV – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa 
e cooperativa destinadas à exportação; 

V – apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para 
organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo; 

VI – cessão de bens e imóveis do município. 

 Art. 39 - Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias 
com instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de educação 
empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimento sobre gestão de 
microempresas e empresas de pequeno porte, associativismo, cooperativismo, 
empreendedorismo e assuntos afins. 

§ 1º - Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo ações de caráter 
curricular ou extracurricular, voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas 
e privadas, assim como a alunos de nível médio e superior de ensino. 

§ 2º - Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de 
fornecimento de cursos de qualificação, concessão de bolsas de estudo, complementação 
de ensino básico público e particular, ações de capacitação de professores, outras ações 
que o Poder Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação 
empreendedora. 

§ 3º - Na escolha do objeto das parcerias referidas neste artigo terão prioridade 
projetos que: 

I - sejam profissionalizantes; 

II - beneficiem portadores de necessidades especiais, idosos ou jovens 
carentes; 

III - estejam orientados para identificação e promoção de ações compatíveis 
com as necessidades, potencialidades e vocações do município. 

Art. 40 - Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias 
com órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de 
ensino para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos de 
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação 
profissional e capacitação no emprego de técnicas de produção. 

Parágrafo único - Compreendem-se no âmbito deste artigo a concessão de 
bolsas de iniciação científica, a oferta de cursos de qualificação profissional, a 
complementação de ensino básico público e particular e ações de capacitação de 
professores. 

Art. 41 - O Poder Público Municipal poderá promover parcerias com órgãos 
governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais 
desde que seguidos os preceitos legais, que visem à melhoria da produtividade e da 
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qualidade de produtos rurais mediante aplicação de conhecimento técnico na atividade de 
pequenos produtores rurais. 

§ 1º - Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte sindicatos rurais, 
cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir para a 
implementação de projetos mediante geração e disseminação de conhecimento, 
fornecimento de insumos a pequenos produtores rurais, contratação de serviços para a 
locação de máquinas, equipamentos e abastecimento e outras atividades rurais de 
interesse comum. 

§2º - Somente poderão receber os benefícios das ações referidas no caput 
deste artigo pequenos produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, tiverem seus 
respectivos planos de melhoria aprovados por Comissão formada por três membros, 
representantes de segmentos da área rural, indicados pelo Poder Público Municipal, os 
quais não terão remuneração e cuja composição será rotativa. 

§ 3º - Estão compreendidas no âmbito deste artigo atividades de conversão de 
sistema de produção convencional para sistema de produção orgânico, entendido como 
tal aquele no qual se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos naturais e 
socioeconômicos, com objetivo de promover a autos sustentação, a maximização dos 
benefícios sociais, a minimização da dependência de energias não renováveis e a 
eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim como 
de organismos geneticamente modificados ou de radiações ionizantes em qualquer fase 
do processo de produção, armazenamento e de consumo. 

§ 4º - Competirá à Secretaria Municipal de Agricultura, em parceria com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, disciplinar e coordenar 
as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referidas neste artigo, 
atendidos os dispositivos legais pertinentes. 

§ 5º - Poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 
de serviços no âmbito rural que possua um único empregado que receba exclusivamente 
um salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.   

Art. 42 - As empresas instaladas no município poderão usufruir de incentivos 
fiscais e tributários definidos em lei, quando comprometerem-se formalmente com a 
implementação de pelo menos 8 (oito) das seguintes medidas:

I – preferência às microempresas e empresas de pequeno porte situadas no 
município nas compras e contratação de serviços; 

II – contratação preferencial de moradores locais como empregados; 

III – reserva de um percentual de vagas para portadores de deficiência física; 

IV – reserva de um percentual de vagas para maiores de 50 anos; 

V – disposição seletiva do lixo produzido para doação dos itens 
comercializáveis a cooperativas do setor ou a entidades assistenciais do Município; 

VI – manutenção de praça pública e restauração de edifícios e espaços 
públicos de importância histórica e econômica do município; 
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VII – adoção de atleta morador do município; 

VIII – oferecimento de estágios remunerados para estudantes universitários 
ou de escolas técnicas locais na proporção de um estagiário para cada 30 empregados; 

IX – decoração de ambientes da empresa com obras de artistas e artesãos do 
município; 

X – exposição em ambientes sociais da empresa de produtos típicos do 
município de importância para a economia local; 

XI – curso de educação empreendedora para empregados operacionais e 
administrativos; 

XII – curso básico de informática para empregados operacionais e 
administrativos; 

XIII – manutenção de microcomputador conectado à Internet para pesquisas 
e consultas de funcionários em seus horários de folga, na proporção de um equipamento 
para cada 30 funcionários; 

XIV – oferecimento, uma vez por mês aos funcionários, em horário a ser 
convenientemente estabelecido pela empresa, de espetáculos artísticos (teatro, música, 
dança, etc.) encenados por artistas locais; 

XV – Premiação de associações de bairro que promovam mutirões ambientais 
contra o desperdício de água, promoção da reciclagem e pela coleta seletiva. 

XVI – proteção dos recursos hídricos e ampliação dos serviços de tratamento 
e coleta de esgoto. 

XVII – Apoio a palestrantes voluntários nas escolas do município. 

XVIII - Participação formal em ações de proteção ao meio ambiente, 
inclusive programas de crédito de carbono. 

XIX – Apoio ou participação em projetos e programas de comércio justo e 
solidário. 

XX – Ações de preservação e conservação da qualidade ambiental. 

Art. 43 - O monitoramento da adoção de políticas públicas referidas neste 
capítulo será de atribuição dos órgãos designados nas respectivas leis de criação dos 
incentivos fiscais e tributários. 

Art. 44 - Caberá ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, designar Agente de Desenvolvimento para a 
efetivação do disposto neste Estatuto Municipal, bem como na Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

§ 1º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício 
de articulações das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, 
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao 
cumprimento das disposições e diretrizes contidas neste Estatuto e na Lei Complementar 
nº 123 de 2006, sob supervisão do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo. 
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§ 2º - O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes 
requisitos: 

I – residir no Município de Palmeira dos Índios; 

II – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para 
a formação de Agente de Desenvolvimento; 

III – haver concluído ou em andamento o ensino superior. 

Art. 46 - Fica instituído o “Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do 
Desenvolvimento”, que será comemorado em 5 de outubro de cada ano.

Parágrafo Único – Entre os dias 1 e 10 de outubro de cada ano, deverá ser 
realizada audiência pública na Câmara de Vereadores, amplamente divulgada, em que 
serão ouvidas lideranças empresariais e debatidas propostas de fomento aos pequenos 
negócios e melhorias na legislação específica. 

Art. 47 – Revoga-se a Lei nº 1.969, de 27 de setembro de 2013 e quaisquer 
outras disposições em contrário. 

Art. 48 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmeira dos Índios/AL, de 22 de maio de 2019 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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